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[bookmark: _TOC_250006]ANEXO 6 – CARTA DE REPRESENTAÇÃO

OBS: Essa carta deve ser preenchida OBRIGATORIAMENTE por Coletivos, Grupos e Espaços Culturais sem constituição jurídica (sem CNPJ) representados por pessoa física.

Nós,  integrantes  do(a)  (nome  do  coletivo,  grupo  ou  espaço  cultural)
	, abaixo listados, declaramos ciência e concordamos   em   designar   como   representante   o(a)   Sr(a).
		,
	
	portador
	
	do
	RG
	nº:

	 	
	e
	inscrito
	no
	CPF
	sob
	o	nº:


	, podendo este(a) submeter o projeto, apresentar documentos, bem como receber o apoio financeiro em nome do referido coletivo, grupo ou espaço cultural, caso o mesmo seja contemplado.
O(A) representante fica responsável civil, penal e administrativamente pela aplicação do recurso ora oferecido.
Segue lista dos integrantes que nomeiam o(a) referido(a) representante, os quais passam a ser responsáveis solidariamente com o(a) proponente na prestação de contas junto à Secretaria de Cultura de Varjota,  conforme se segue:


	LISTA DE INTEGRANTES QUE NOMEIAM O(A) REPRESENTANTE LEGAL

	N° 1
	Nome
	

	RG
	
	CPF
	

	Endereço
	

	E-mail
	
	Telefone:

	Assinatura
	

	N° 2
	Nome
	

	RG
	
	CPF
	

	Endereço
	

	E-mail
	
	Telefone:

	Assinatura
	

	N° 3
	Nome
	

	RG
	
	CPF
	

	Endereço
	

	E-mail
	
	Telefone:

	Assinatura
	

	N° 4
	Nome
	

	RG
	
	CPF
	

	Endereço
	

	E-mail
	
	Telefone:



	Assinatura
	

	N° 5
	Nome
	

	RG
	
	CPF
	

	Endereço
	

	E-mail
	
	Telefone:

	Assinatura
	



[bookmark: _GoBack]OBS: Serão consideradas válidas apenas as documentações com assinatura feita a punho - desde que a documentação seja digitalizada/escaneada em sua totalidade - ou com assinatura eletrônica. Para documentos assinados a punho e que possuam mais de uma página, é imprescindível rubricas nas demais folhas. Deve-se observar que a assinatura não deve vir isolada do conteúdo do documento, ou seja, não pode haver página somente com a assinatura sem considerar ao menos um trecho do documento que se atesta. Em caso de assinatura eletrônica, é imprescindível que seja permitida a verificação de autenticidade, sob pena de ter a inscrição inabilitada. Não serão aceitas assinaturas digitalizadas e/ou coladas. É de responsabilidade do(a/e) proponente a conferência do documento antes da submissão do projeto.
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